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I INTRODUC~O 

' A Convcn~ão 169 d~ 27.06.89. sobre o~ Povos 
Indígenas e Tribais, apresenta um ~!gni~icatlvo avan~o sobre a 
Conven~io 107 d€ 1957r princip~!ment~, no qu~ se refere ao 
caráter integracioni~ta, desta ~ltimar aind~ que guarde a 
Conven~5o 169, em muito d€ scun princ{ptos. resquícios do 
ideário integracionista/cle!:ienvolvime:ntista. ao acenar: com a 
incorµoração das populações indígenas à sociedade dominante, 
d i r~ç::âo i ncompát i ve l com os prece.i tos a,a poli t i ca i nd·i s cn i st a 
atual. 

TodaviDr nio se pode igualmente, µerd~r de vista a 
propriedade com que a ConV€n~io 169 trata ternas especif~cos como 
trabalho, sadde, educa~io, e mesmo o rEsguardo,ao~ territórios 
de uso e im2moriais, alim do alargamento de algum~s g~ranti~G ao 
exercício dos dirEitos dos ?ovos tribais. 

~ importante ressaltarr ainda, que pelo seu caráter 
genirico esta Convcnçio nio ~hcga a ~lcan~ar as peculinridad~s 
dos povo~ í n d í s cna s do .Brasil r haja vista a sua d i ver e idade 
tltnico-cultural e os seus vários s~aus de intera~K6 com a 
sociedade nacional, pcculiari~ades estasr hoJe, 'rEsguardadas na 
Constitui~ão Federal. 

Assim, nEsta ambienci~. procurar-se-i atruv~s de 
uma anilise sucinta da Convcn~fio 169, tecer alguns co~mntário~ 
sobre os pontos e~ que cst3 se mostrE incompatível com a 
reaÍidade brasileira e, q,~e devert,o ser considei-ado0s no momento 
de sua ~plica~io, con~or~e Estab~!Fc~m os artigos 34 ~ 35 da 
Parte IX - Disposi~Bes Gerais daquele tratado, caso o Brasil 
decida se P~la conveni~ncia de tornar-se seu sig~atirlo.· 

II COMENT~RIO 

PnRTE I - POL!TICA GERAL 

ARTIGOS 1 AO 12 

No que se rc1crc 
devem ~cr rc~s~lt~dos. O 
i nt cgrüc 1-011 i s rno e i>t' o t e e i C\O; s n.o 

•. , po}ít-ica 
;:>ri111cir-o 

1mn1 íc i los 

gcr~1. trê~ ~onto~ 
di::: r e s e cr t o a o 

nos ?. r t i g os 2-. a 1 í n e._, 
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C, e :::i; alínea C, quando se propõe~ c Lf m t n o c ão d a s óifcr-cnça!:i 
sóc i o-cc~onôm i c a s e, ... a adoi;io de m1:.d idas que v c nh am ·•.:.ün~\r üs 
d i f i e u l cJ a d e s d o s P ovo ~ i n d i ~HUt .:u:; f ,- e n t e i.\ s II o v a s e o n d 1 <;: ii e e d e 
vida e de trabalho. 

' ns proposlçics ferem o princípio d~ rcs?~lto ~ 
intcgrid~de dc~~cs Povos, qt.JE tem na dlvcr~idade um do~ f~torc~ 
fundamE~taiy ?~ra a distin~iOiGUe fazErn Entre ~i e, em relaç~o à 
sociedade nacional. 

No caso ~SPECÍ~ico do Or~sii, ~ important~ se 
considerar que, as diferEnça~ encontram-se rElacionadas tanto 
com o gra1J de· inle-rai;?.i:o ele cada r ovc índio com a s oc l e c adc 
n ac i on n L, quanto com a d i n âm i c a í mo Lcmcn t ad a a su a própria 
sociEdnd~ a partir do contato~ Soma-sE a isto, a prescn~a d~ 
etni~s Isoladas dentro do territdric nacionalr o que requEr 
~i;ies específicas E dlreciDnadas, essencialmente, à protcçio 
física e cultural e ao resguardo do territórlo desses povos. 

O artigo 231 d~ Constitui~io FEdEr3l i cx?l ícito no 
r~conhecimento da organiza~~º sdcio-politica e econ~mica dos 
povos ·indígenas •. o GUE' inw!ica o í(:~spcito a s1.1a diVE'í~·id~de:: e a 
i·ntegrid.:J.de de nuas i n s t it•Jiç:Ôcz. d e vc nd o , portanto, ::.er 
desconsiderado todo o rEsGu{cio integracion!sta da Convcn~io 169 
quando da sua aplicaçio. 

O segundo ponto i o car,tEr ~olonial ista e 
de~envolvimcntista exprEsso nos artigos 6 e 7. 

ApEsar do avanço sígnlricatlvo no que se rc~Er~ ao 
reconhecimento da alt~ridade dos povos in~ÍgFnas. o texto aind~ 
se 111ost r a e v í d e n t e me n t e: i m;:,<::1-a t·i vo e E'GIJ; vo c a d C·, G1.1a·n é!o Em . l 1.111?.: 
de nreconhecerll um direito.int~1nseco iquelas socieiad~s. manttm 
o conceito dE que ess€ direito é "autor~~do" ?Elos governos. 
SEgundo esses artigos~ o direito daqueles povos se rE5tringe ~ 
serem ouvidos e: a particiParcM na formulaçio e. a~nliaçio dos 
programas que ll1es afetem diretamente, c~bcndo ~os governas a 
d~ci5io. No bojo des5ES artigos encontra-se uma vis5o 
d e s e nvo í-v l men t Ls t a , onde n~{o se t-esPEita a d f n âm l c a propr-ia d a s 
sociedades indÍgEn~~ afEt~das e, nEm suas prioridades no 
proccssq de interaç~o com a~ 50CiEdad~s nacionais. 

Em obediência uoS,PíE.'CEito1,;:; c on s t j t u c i on a i s , dr::ve:1~;:;, 
o Orasil-, na apl ic~cio da Conven~~a 169. rcs~eitar as decisScs 
dos ro·~us indrgEnas ql.1,\llCO d a irn~1c\ntn,;::ik• 
pro .i e l: as q '.l e p o !.5 ~ a m ~ f ~: l a -1 o :; r b e 111 eu,.., o r 
Prl.'Vf.'11l1v~s v i s an d o coibir o a v.an c o º"'~ frentes 

dE pr-ograrnas ou 
adot,•.í mt;;d idas 

C!<CC•J~;~c• d€' pro.ietus d e cu nh o çE:·s~·nvulviruc11ti;:;ta no intt::r-ior de 
~cus territdrios. 

O t e r c c i r o r- on t o "-· ser lcvAnt.-.do e q1.Jc n o c art i u o s 

8 "" 11 se r.;.,,ntcm •. , pQsl1.,:~~-.. de dn:arn;H;Çio d o s, povos. 
a t r av é s da s•.i.jciç~c:. das ~.;•J?.5 nor1n~·1'.:, e v a l o r rr s ~os 
c oc i cJ,uJc n a c i o n a L, 

r n d i ~1 e n d ;:, • 
C~l-ligO\; O?.. 
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indígenas ser ~oberanos para ~9ir de acordo coru scun·valorcs e 
prá~ i c a s t ra.d I e i on o, is.. mesmo q,.u~ c s t E s v e nh um de: cnc on t rc;; · a o 
si5tcma Jurídico nacional u aos direitos hurunnus internacionnis, 
GU€ ~penns re:Produzem os padr;es e valores da socled~dc 
ocidental. 

Nn rcla~io com a sociE~adc na~ional, 
delito6 cometidos por indÍ9enas d~vcm ser 
considerando-se a sua organiz~~~o sdcio-cultural e, 
de domin_io dos c dd i n o s nf,o-índioz • 

os supostos 
trat<\<los, 

o seu grau 

. PARTE II - TERRAS 

ARTIGOS - 13 AO 19 

Os princípios estab~lecidos na Conven~fio referentes 
ls terras, aproxirn3m-se daqueles instituidos na Const!tuiç~o 
bra5ileira que. no entanto, ~ mais pródiga na~ 9ar~nt1as dos 
direitos indígenas com rel~~~o ao SEU territfrto. , 

i o território fator báGico na produçio e 
rcprcdu~~o física, matEr!al e uimbó!ica dos gru~os indigEn3s. 
N e s l e , ~ E n t i d o • o a t u a l t e :<I. o e o n s f.: i t rJ e i o na 1 r e e o n h e e e a 
alt~ridadE dos povos lndísenas. e reafirm~ o dir~ito destes 
quanto~ posse p~rman~nte das terras que habitam. Portanto, o 
conceito: de tE'"rri-tório s e ass€me:'lha ao u c i Li z ad o no t e x t o d a 
Canvcn{.:~io., d i f'e r Ln do , to~:::\Vi<-t, ·~o d i r e i t o a prapriedach.:, uma VC?Z 
que no - Brasil as t trrrns PErt e n c e m -à Uni ?:o E sffc i na 1 i lc'ni'..va; s. 
i nd l sr- on í vc l n e os direitos s ob r c e l a n i111pr.:-:scritíveis. o que 
coibc ~ torna ilcqnl qua!GuEr i1,ici~tivn na ncgocia~io d~s 
t cr r a s indÍ!H:.'nêls •. 

Por outro lado, ê\ Con s t Lt u i c Ko brasileira É 
inci~iva na g~ran~ia ao~ rovos ir1dígcnas do usufruto exclucivo 
du~ ric.•.1t,:-;:as do solo, dos rios e dos Jayc,$ n n s s u a s t er r a s , No 
qur se ref~~c ~os reçursas t1idrícos e ~s ri~uc~a~ do sub5olo, a 
s•.1c\ c;-:p:}orac:ão sli pode ser ic·fcl i v n d a c on. ;::" au t or- i~;::,ç:~o do 
Cun~ri...:~,su, ou v i d o s "·~ Comun i d ad e s , !.':C?IHlo-lhe•·. a!:jseg•Jrl:l.d.:\ a 
P n r t i e i p,~ e: i'\ o nos r 11 s •.1 1 t a d o 5 d e\ t: ,-: p 1 o,- n e ~ o • 

Também é v c d n d a , IH\ Car,stil.:1.1iç:t~o ur:.tsileira a 
rc1t1oc.:~o do~, ~rupo~- ir1dÍfJEnê\s ÚI? s•.1as t c r r a s , s a l vo a1g1.1mê,s 
c:-:ccpcio11.:i.1iu •• dt.:s~ l":~"s cm q•J.:•.°!q•.1cr hrpát~esc. o retorna É: 
i nu-rí i n r o Jc:,9u r.•Jc cr~s.f:' o e rf s c or .• não se c on c cb c n c o ;:" pcrd(\ d o s 
t r:r·r i t .úr .. i us o u ;:t i n d c n t :::.1ç:2.u 111m1c:t ~í.r i a , 
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av nn c ad ajs no 
objetividade 
brasilE'iros. 

Conclui-se que as leis brusileiras sffo mais 
que d i z rE'spcito às t cr r a s e atcndc····boni mais 

às e:s;,ec i f l e i'uadcs dos povos 'i nd 1' gcnna 
• J 

No errt-an t o , como. no caso b r a s i Le i r c o e povos 
indígenas apresentam urna diversidade muito grande,. tanto no que 
se refere ao aspecto cultural, quanto ao de: contato, i prcci~o 
est~belecer mecanismos adicionais de protc~So, ao aplicar a 
e o n v e: n ç: ão i 6 9 : q u a n t! o se t 1· a t.:1 r d e:: g r u P os • i n d í ç; e n a s i s o l '-' d o 5 , 
deve ser impedida q1.1.alq•.1er f'orma de C?:,pl<.u-a<;ao de seu 
território,. p~r-a garanti1~ a sua s ob r e v i v ôn c i a f1'sica e c u I t ur e L, 
Aldrn disso deve-se assegurar que, na promo~io de atividades 
produtivas pnra os grupos i nd í gcn"s, seJ a' respe i tudo o pr i n c Í.P i o 
da auto-sustenta~io, evitando~ inter~er5ncia do Estado. 

III RECOMENDAC:~O 

Considerando os avanços pr~scntes no texto or~ sob 
an~lise e a impropriedade da canven~io i07 diante dos novos 
preceitos constitucionais, reco~cnda-sc a ado~5o pelo Srasil da 
convcnçfio 169. ' 

Orasília 21,d~ rnar~o drr i?91. 
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